[bookmark: __UnoMark__316_652649659][bookmark: __UnoMark__316_652649659][image: ]



Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DIA 27 DE JULHO DE 2023
______________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).

[bookmark: _gjdgxs]COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)

Projeto de Lei Complementar nº 3/23 e Projetos de Lei Ordinária nºs 77/23 e 83/23, cujas ementas já foram lidas na reunião anterior, da Comissão de Constituição e Redação.

Projeto de lei ordinária nº 47, de 2023, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento.

Projeto de Lei Ordinária nº 79 de 2023, Inclui Programa na Lei Municipal nº 5.640, de 2021 - PPA e inclui Ações na Lei nº 5.804, de 2022 – LDO.

Projeto de Lei Ordinária nº 80 de 2023, Autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e ﬁxa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023. 
______________________________________________________________________

PRESIDENTE JOÃO:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/23 – Altera a Lei Complementar nº 62, de 21 de dezembro de 2020, que instituiu o novo Código de Meio Ambiente e de Posturas do Município de Três Passos. 
A alteração é no sentido de estabelecer a distância mínima de 1 metro entre as sepulturas dos cemitérios do nosso Município.

· Este projeto já foi fornecida a orientação técnica na reunião anterior, sendo que o relator da matéria pediu vistas, pelo que fica em análise nesta Comissão.
___________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classiﬁcação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências. 
A alteração é no sentido de suprimir os cargos de Diretor de Recursos Humanos, Supervisor Geral de Obras e Supervisor Geral de Equipe de Paisagismo, Plantio e Reflorestamento, e criar os cargos de Assessor de Recursos Humanos, Diretor Geral de Obras, e Diretor Geral de Ornamentação e Paisagismo. 

· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior, sendo que, como relator da matéria, pedi vistas, a fim de aguardar o envio por parte do Executivo Municipal do projeto de lei referente à alteração do nível salarial dos cargos de auxiliar de mecânica, borracheiro e viveirista (Parque de Máquinas).

· Este projeto de lei (83/23) também será analisado na reunião de hoje.
____________________________________________________________________
RELATOR JOÃO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_______________________________________________________________________________
RESIDENTE JOÃO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 79/23 – Projeto de Lei Ordinária nº 79 de 2023, Inclui Programa na Lei Municipal nº 5.640, de 2021 - PPA e inclui Ações na Lei nº 5.804, de 2022 – LDO, visando à implantação de infraestrutura e melhorias, bem como à manutenção do aeroporto municipal, por meio do Programa 0142 – Decola Celeiro. 

· Solicito a orientação técnica.
____________________________________________________________________
RELATOR JOÃO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 80/23 – Autoriza a abertura de crédito especial na Lei nº 5.836, de 14 de dezembro de 2022 que estima a receita e ﬁxa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2023, no valor de R$ 200.000,00, para manutenção do aeroporto municipal.

· Solicito a orientação técnica.
____________________________________________________________________
RELATOR JOÃO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 83/23 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classiﬁcação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências. 
A alteração refere-se aos cargos de pintor, viveirista, auxiliar de mecânica e borracheiro, cujo padrão salarial passará do nível 3 para o nível 5, com revisão das suas atribuições.

· Solicito a orientação técnica, sendo que o projeto de lei recebeu mensagem retificativa do Prefeito Municipal, retirando o cargo de pintor.
____________________________________________________________________
RELATOR JOÃO:

· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)

· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE JOÃO:

· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.

· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..

· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_________________________________________________________________________________

NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.
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